
D~RETONQ22.7, DE 2 DE SETEMBROD 1957.

O Prefeito l-bnicipal de Duque de Caxfas, usando de atr.1

bu1ção legal, e "ad-referendum" da câmara l-bn1cipal;

Considerando que a Deliberação nQ 165, de 26 de Março de
, ,

1951, que regula o horario de fUncionamento do comercio,e omis-
,_ A

sa quanto as cominaçoes aos que a vem transgredindo,

DECRETA:

Art. 10 - Incorrerão na multa de G!I 500,00 (quinhentos *
A

cruze~ros), e de 1.000,00 ( hummil cruzeiros) na reincidencia,
•

os infratores da Deliberação nQ 165, de 26 de Març de 1951.

Art. 2Q - O presente Decreto entra em v1gôr na data de

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefei tura Municipal de Duque de Caxias, em 2 de Setem-

bro de 1957.

* -
=>* PREFEITO *


